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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo nº 3448/2025 

Pregão Eletrônico nº 150/2025 

Recorrente: Home Construções e Serviços Ltda. 

Recorrida: Michael Cesar Alves Ferreira – ME 

 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

DD. Joseani D. Bassani Torres, 

A empresa MICHAEL CESAR ALVES FERREIRA – ME, inscrita no CNPJ nº 20.888.507/0001-
30, devidamente representada por seu titular infra-assinado, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 165, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
interposto pela empresa Home Construções e Serviços Ltda., pelos fatos e fundamentos 
a seguir expostos.  

I – SÍNTESE DO RECURSO 

A Recorrente sustenta, em síntese, que a empresa ora Recorrida não teria cumprido 
integralmente os requisitos de qualificação técnica, alegando ausência ou insuficiência 
de atestados de capacidade técnica devidamente registrados no CREA, divergência de 
informações cadastrais (NIRE e contrato social) e ausência de declarações relativas à 
aceitação das condições do edital e composição de preços. Diante dessas alegações, 
requer a inabilitação da Recorrida e a convocação da segunda colocada. 

II – DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO E DO ATENDIMENTO AO EDITAL 

As alegações recursais não merecem prosperar. Todos os documentos exigidos no Edital 
de Licitação nº 150/2025, especialmente aqueles relacionados à qualificação técnica e 
jurídica, foram devidamente apresentados, conferidos e julgados aptos pela Pregoeira e 
pela equipe de apoio. 

a) Da qualificação técnica 

A empresa apresentou atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com o 
objeto da licitação, demonstrando experiência em execução de serviços de 
características e complexidade semelhantes, conforme item 4 do edital e artigo 67, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. O edital não exigiu quantitativos mínimos 
específicos, tampouco determinou que os atestados devessem contemplar 
exatamente a mesma metragem do objeto licitado, mas apenas serviços de 
natureza e complexidade equivalentes — requisito plenamente atendido. Conforme 
descritos nas páginas 101 e 102 do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
150/2025 2ª EDIÇÃO. 
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Conforme a Empresa Home Construções e Serviços LTDA, especifica em seu recurso: 
“nota que a vencedora deixou de apresentar as qualificações preconizadas no Edital de 
Chamamento, mais especificamente em seu corpus nos itens 4; 4.1 e 4.2 da qualificação 
técnica e paginas 33,34, 35 e 36, essas páginas não condiz com o Edital em vigor do 
município de Santo Antonio de Posse. 

 

b) Da documentação societária (NIRE e contrato social) 

O contrato social apresentado pela Recorrida encontra-se regularmente registrado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), conforme documento autenticado 
digitalmente, o que confere plena validade jurídica nos termos do artigo 1º da MP nº 
2.200-2/2001 e da Lei nº 14.195/2021. 
E através de uma pesquisa rápida pelo site www.jucesponline.sp.gov.br podemos 
comprovar seu registro, segue a diante: 
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Diante disso, segue também ao final desta contrarrazão em anexo os documentos que 
comprovam seu registro. 
 

c) Da declaração de aceite das condições do edital e da proposta 
Consta dos autos a declaração expressa de que a empresa aceita integralmente as 
condições do edital, bem como que os preços propostos incluem todos os custos 
diretos e indiretos, encargos, tributos e benefícios, conforme modelo disponibilizado no 
Termo de Referência. Tal documento foi anexado eletronicamente na fase de 
habilitação, tendo sido validado pelo sistema do Pregão Eletrônico. 
 

III – DA OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO 

O julgamento da fase de habilitação observou fielmente os critérios objetivos do edital, 
conforme determina o art. 11, parágrafo único, e os princípios do art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. A decisão que habilitou a Recorrida foi motivada, objetiva e devidamente 
registrada em ata, inexistindo qualquer violação aos princípios da legalidade, vinculação 
ao edital ou julgamento objetivo. 
 

IV – DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
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A decisão da Pregoeira que habilitou a empresa Recorrida goza de presunção de 
legalidade e legitimidade, somente podendo ser anulada mediante prova inequívoca de 
irregularidade, o que não se verifica no presente caso. 
 

V – DO PEDIDO 
Diante do exposto, requer-se: 
1. O não provimento do Recurso Administrativo interposto pela empresa Home 
Construções e Serviços Ltda.; 
2. A manutenção integral da decisão de habilitação da empresa Michael Cesar Alves 
Ferreira – ME; 
3. A continuidade regular do certame, em respeito aos princípios da legalidade, da 
vinculação ao edital, da eficiência e da economicidade. 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Pedreira, 14 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

Michael Cesar Alves Ferreira – ME 
CNPJ nº 20.888.507/0001-30 

MICHAEL CESAR ALVES 
FERREIRA:2088850700
0130

Assinado de forma digital por 
MICHAEL CESAR ALVES 
FERREIRA:20888507000130 
Dados: 2025.11.14 18:25:01 -03'00'
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